[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETO DE LEI Nº 004, DE 07 DE MAIO DE 2026: 

“Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com Transtorno do Déficit de Atenção, Hiperatividade – TDAH e Transtorno do Espectro Autista – TEA, no âmbito das unidades educacionais do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, e dá outras providências. ”
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
I – INTRODUÇÃO:
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela Lei Orgânica Municipal, procede à análise do Projeto de Lei nº 004/2026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que visa assegurar prioridade na destinação de assentos localizados na primeira fila das salas de aula aos estudantes diagnosticados com Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH e Transtorno do Espectro Autista – TEA, nas unidades educacionais públicas do Município.

Compete a esta Comissão examinar os aspectos constitucionais, legais, regimentais, e de redação legislativa da proposição, emitindo parecer quanto à sua admissibilidade e regular tramitação.

II – RELATÓRIO:
O Projeto de Lei nº 004/2026 dispõe sobre medidas de inclusão e adequação pedagógica no âmbito da rede pública municipal de ensino, estabelecendo a destinação prioritária de carteiras localizadas na primeira fila das salas de aula aos estudantes com diagnóstico de TDAH e TEA.

A proposição prevê critérios objetivos para a localização dos assentos, visando proporcionar melhores condições de concentração, acompanhamento pedagógico e desenvolvimento escolar aos estudantes contemplados.

Ainda, estabelece a necessidade de apresentação de laudo médico ou documento emitido por profissional habilitado, assegurando o sigilo das informações nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

O projeto também determina que as unidades escolares promovam ações de conscientização e orientação aos profissionais da educação acerca das necessidades específicas dos estudantes com TDAH e TEA, podendo o Poder Executivo regulamentar a matéria no que couber.

É o relatório.

III – ANÁLISE JURÍDICA E REDACIONAL:
A matéria objeto da proposição encontra amparo na Constituição Federal, especialmente nos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade material e da proteção integral à criança e ao adolescente, previstos no artigo 1º, inciso III, artigo 5º, caput, artigos 205, 206 e 227 da Constituição da República.

A educação inclusiva constitui dever do Estado e da família, devendo ser promovida mediante políticas públicas que assegurem igualdade de condições para acesso, permanência e desenvolvimento dos estudantes no ambiente escolar.

No tocante à competência legislativa, verifica-se que o Município possui competência suplementar para legislar sobre assuntos de interesse local e sobre educação, nos termos dos artigos 23, inciso V, 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

A proposição também encontra respaldo na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, bem como na Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, que asseguram medidas de inclusão, acessibilidade e adaptação razoável às pessoas com deficiência e transtornos do neurodesenvolvimento.

Quanto à iniciativa legislativa, não se verifica vício formal. O projeto não cria cargos, funções, estrutura administrativa ou obrigações incompatíveis com a competência legislativa parlamentar, limitando-se a estabelecer diretrizes de natureza inclusiva e organizacional no ambiente escolar.

Da mesma forma, não há criação de despesa obrigatória de grande impacto financeiro, sendo as medidas previstas compatíveis com as dotações orçamentárias próprias já existentes, conforme dispõe o art. 6º da proposição.

Sob o aspecto redacional e técnico-legislativo, o texto apresenta adequada estrutura normativa, observando critérios de clareza, precisão e coerência, em conformidade com a técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95.

Não se constatam ilegalidades, inconstitucionalidades ou vícios regimentais capazes de impedir o regular prosseguimento da matéria.

IV – CONCLUSÃO / VOTO

Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final conclui que o Projeto de Lei nº 004/2026 é constitucional, legal, regimental e redigido em adequada técnica legislativa.

Assim, o parecer é FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 004/2026.

Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, Sala das Comissões, 18 de maio de 2026.
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